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Bf talnierfo d a F a s c i a d a . — P o r de­
creto de 13 do corrente foi nomeado 1.* 
escripturario da thoaooraria de fazenda tia 
província do Ceará o í / escripturario da 
mesma thesouraria Simphronio José da Silva. 

uiwiSTEaaao D A r A Z B M D A . 
EXPEDIENTE DO DIA 38 0 8 JANEIRO DE 1864. 

Circular ás lhesourarias.— Ministério dos 
negócios da fazenda.—Rio de Janeiro, em 28 
de Janeiro de 1864. —José Pedro Dias de 
Carvalho, presidente do tribunal do thesouro 

i nacional, ordena aos Srs. inspectores das 
í thesourarías de fazenda que de seis em seis 
I mezes informem ao thesouro sobro o estado 

doa próprios nacionaes existentes nas pro-
{ \ incias, a fim de poder-so providenciar com 
i. promptidfio sobre o que for conveniente á sua 
I conservação e destino.—Josi Pedro Dias 

de Carvalho'. 

— A ' recebedoria, communicando, para 
\ sua íntelligencia e os devidos cffeitos, que o 

tribunal do thesouro, tomando conhecimento I 
1 d o recurso do D. Malhildcs Constança de 
• Souza Coimbra, interposto da decisão, em 

Virtude da qual pagou a quantia de 15$500 , 
d e revalidação de um recibo de 2509000, que 
lhe passarão Leite Bastos dt Kodrigues, por 

, nfio ter sido Sellado dentro do prazo estabe-
• Jeeido no art. 21 do regulamento do 26 do 
• Dezembro do 1860, resolveu dar provimento 

ao referido recurso, á vista do disposto no 
art. 23 do regulamento de 13 de Agosto do 

\ muno findo, que isenta do sello proporcional 
os recibos do contas de venda, ainda que se 
não achem incluídos na disposição do àrt. 6.', 
$ 13 do mesmo regulamento. 

— A ' illustrjssima camará municipal, de­
clarando , á vista de sua informação, cons-

; tanto do officio de 24 de Novembro próximo 
passado sobre os requerimentos de Manoel 

í Joaquim da Rocha, reclamando contra o 
I embargo feito nas obras do prédio nacional 

da rua Fresca ns. 17 e 17 A : —que o facto 
de pretender a mesma camará a acquisição 
do referido prédio não pôde impedir a con­
tinuação das obras que nelle está fazendo o 
arrendatário, e vedar, portanto, taes obras 

- cm um prédio legítitnamchte.arrendado pelo 
governo.—Communicou-se ao ministério do 

•' Império, prevenindo-o, porém , de que este 
| ministério não precisa do prédio em questão. 

— A* presidência do Maranhão, declarando, 
em resposta ao seu officio n . 13 de 26 de De­
zembro ultimo, transmittindo o requerimento 
em que o ofllcial de descarga da alfandega da 
dita província, José Pereira Lomba, pede ser 
provido no logar de 4 . ° escripturario da 

f mesma repartição:—que, constando das in­
formações da respectiva thesouraria e da al­
fandega não estar o supplicante habilitado em 
concurso, não pôde por isso ser deferida a sua 
pretenção. 

— A' thesouraria do Ceará, declarando, 
em presença do seu officio n. 181 de 16 de 
Dezembro ultimo, a que acompanharão as 
provas do concurso para preenchimento da 
vaga de 2 . " escripturario da mesma thesou­
raria :—qae foi nomeado para esse logar Luiz 
Carlos da Silva Peixoto; e que o candidato 
Ignacio Athahyde, segundo o exame feito no 
thesouro, foi somente approvado em analyse 
grammatlcal, orthographia, francez, historia 
do Brasil e geographia. E por esta occasiflo 
devolvendo-se as folhas corridas dos sobreditos 
Silva Peixoto e Ignacio Athayde, ordena-se á 
mesma thesouraria que cobre a taxa de 2#500 
de direitos a que os sujeita a tabeliã de 30 
de Dezembro de 1841, reenviando-as depois 
ao thesouro. 

•— A ' mesma, communicando a nomeação 
do praticante Antonio Lustoia de Lacerda 
Macahyba, e exigindo a cobrança do sello da 
respectiva folha corrida. 

— A ' de Sergipe, declarando, em resposta 
ao seu offleio n. 90 de 22 de Dezembro ul­
timo, que fica approvado o acto de que dá 
conta de haver autorisado a arrematação que 
effecluou pela quantia de 1329000, de um 
prédio nacional de taipa e telha, sita na ca­
pital da mesma província, o que ameaçava 
ruma; observando, entretanto, que teria sido 
mais regular se houvesse em tampo informado 
o thesouro sobre o estado em que se achava 
o dito próprio. 

— A ' mesma, communicando, em resposta 
ao seu officio n. 78 de 29 de Outubro do anno 
passado, que os tres candidatos Olympio Pe­
reira Rebollo, Arsênio t\rvellos Spínola e 
Reymundo da Costa Freire, que se apresen­
tarão no concurso a que se procedeu na mesma 
thesouraria para os lugares de praticantes, 
forão approvados, sondo os dous primeiros 
nomeados para as duas vagas existentes. 
Quanto ao ultimo, pode ser chamado para 
oollaborador, pago por conta dos lugares va­
gos, marcando-se-lhe uma gratificação igual 
ao vencimento de praticante. Convém, por 
esta occasião, observar á mesma thesouraria 
que nos futuros concursos a prova eacripta de 
analyse grammalical deve sempre ser exigida 
dos examinandos, e enviada ao thesouro com 
os papeis do concurso, bem como uma ta­
beliã ou resumo das notas obtidas pelo mesmos 
examinandos, tanto a respeito do primeiro, 
nomo do segundo concurso de que trata o 
decreto n. 3.114 de 27 de Junho do anno pas­
sado; devendo cobrar os direitos das res­
pectivas folhas corridas e reenvial-as ao the­
souro. 

— A ' de Santa Calharina, declarando, em 
resposta ao seu officio n. 87 de 4 de Novembro 
Ultimo, no qual, dando contado resultado da 

tomada das contas do cx-collector das rendas 
geraesdo município de S. José, Gaspar Xavier 
Neves, informa que o referido ex-coliector, 
depois do preso administrativamente, e 
liquidadas as suas contas, entrou para os 
cofres da thesouraria com a Importância do 
8:2229944, sendo 6:1939820 do alcance, 
1:8299124 dos respectivos Juros, e 2009000 
de multa pela não apresentação de seus livros 
e contai no devido tempo, e assim julga estar 
a fazenda nacional devida e sufficientemente . 
indemnisada, e o collector punido:-—que. | 
apezar do que a dita thesouraria expõe, aioda 
não se podo passar quitação ao responsável; 
por quanto, vendo-se do processo que a co­
brança de uma sisa só fora conhecida porque 
houve denuncia, circumstancla que clara­
mente denota que os liquidadores da conta 
nfio confrontarão a receita deste imposto com 
ascertidões passadas pelos tabelliãcseescrivães 
do termo da collector ia, meio este infallivcl 
para se conhecer da falta de lançamento da j 
escripturaçfio não só do imposto da sisa, como 
das entradas de bens de defuntos e ausentes 
e dinheiros de orphfios, cumpre fazer recon­
siderar a liquidação da mesma conta, para 
que só depois de esgotados estes recursos, que 
são os meios Oscaes empregados nas tomadas 
de contas, se possa dar quitação ao collector, 
levantando-se-lhe os sequestros pela thesou­
raria requeridos; não podendo ser adoptado o 
meio lembrado pelo procurador fiscal, que, 
além de nfio satisfazer completamente, não 
livra a fazenda publica dos prejuízos, que lhe 
podem ter acarretado o nfio lançamento de 
rendas, espécie que só pôde sor conhecida por 
meio daqoellas confrontações, e não de de­
nuncias, a que pouco se prestào. 

D U 29. 

Circular ás lhesourarias. — 1 . * secção. — 
Ministério dos negócios da fazenda, em 29 de 
Janeiro de 1864. —José Pedro Dias de Carva­
lho, presidente do tribunal do thesouro na­
cional, tendo observado em algumas folhas 
corridas, qae lhe tem sido presentes Juntas 
aos requerimentos dos pretendentes aos em­
pregos de fazenda, que nfio tem sido satisfeita 
a taxa de 29500 de direitos a que sujeita 
aquelles documentos a tabeliã de 30 de No­
vembro de 1841, recom monda aos Srs. inspec­
tores das thesourarías de fazenda a mais 
severa fiscalisação na cobrança de semelhantes 
direitos.— José Pedro Dias de Carvalho. 

— A ' thesouraria da Bahia, declarando, 
em resposta ao seu officio n. 3 de 4 do cor­
rente, que o tribunal do thesouro, tomando 
conhecimento do recurso interposto pela 
companhia de segnros marítimos—Dom Con­
ceito da decisão da mesma thesouraria con­
firma toria da da respectiva recebedoria, que 
mandou intimal-a para pagar o sello com 
revalidação das chamadas por ella feitas em 
1855—-1857, resolveu mandar allivial-a da 
mencionada revalidação, ficando unicamente 
sujeita ao sello simples correspondente á Im­
portância das chamadas que fez para occorrer 
a sinistros. 

— A' de S. Pedro, communicando que, 
segundo a revisão feita pelo thesouro nas 
provas exhibidas pelos candidatos aos legares 
vagos da mesma thesouraria no concurso a 
que se procedeu nos dias 24,26, 27, 29 e 30 
de Outubro do anno passado, forfio approva­
dos os praticantes Francisco Augusto Wíldt e 
Joio da Fonseca Barandas Júnior, excepto, 
quanto a esto ultimo, em pratica da reparti­
ção ; ficando na IntelHgencia de que a appro-
vacilo dada a estes praticantes para o accesso 
a togares de 2.* entrancia da thesouraria, não 
obsta a que se abra concurso para esses lega­
res, quando estiverem vagos, admlttindo-se a 
etle os praticantes ora existentes que preten 
derem, para serem nomeados aquelles que 
melhores provas exhibirem o mostrarem 
roais assiduidade e melhor comportamento. 

— A ' mesma, ordenando em presença do 
sou officio de 14 de Dezembro do anno passado, 
sob n. 76. no qual communica ter allivlado 
o collector de Mor reles, José Ilaria Macedo 
Rangel, das penas em que incorrera por ter 
recolhido o saldo de suas contas do trimestre 
de Julho a Setembro do dito anno, fora do 
prazo marcado.—Que informe em que dis­
tancia se acha a citada collectoria da capital 
da província e que presto todos os demais 
esclarecimentos que são recomroendados na 
circular de 17 de Fevereiro de 1860. 

— A ' de Mato-Grosso, declarando em res­
posta ao seu officio n. 10 de Outubro do 
anno passado, quo estando preenchidas as 
vagas qae havia na alfandegado Albuquerque 
de segundos escripturarios, nfio tem logar 
a approvaçfio da nomeação interina da res­
pectiva presidência de Bernardo Ernesto Pinto 
para exercer o logar de 2." escripturario, do 
quo dá conta em seu referido oflBdlo, e quando 
se verifique vaga deve-se pór a concurso, 
na forma do regulamento das alfandegas de 
19 de Setembro de 1860. 

M A 30. 

Ao ministério da guerra, ponderando em 
resposta ao sen aviso de 19 do corrente, que 
se devolve, do escravo da nação, Temotheo. 
ao serviço do arsenal de guerra, pedindo 
licença para ir ao Piauhy buscar unia; Olha; 
—que sendo as licenças de ordinário con­
cedidas aos empregados públicos, não parece 
curial a este mintisterío que sejão dadas com 
todas as formalidades legaes aos escravos da 
nação. A permissão solicitada para ir ao 
Piauhy poderá ser concedida pelo ministério 
da guerra, se entender que a deve conceder 
sem formalidade de licença; pensa, entre­
tanto, este ministério que fora talvez mais 
conveniente qae se expedissem as precisas or­
dens para qae seja reinettida a esta corte 
a filha do escravo de que se trata. 

— A* thesouraria do Amazonas, ordenando 
em vista do seu oíllcio n. 95, acerca das 

fazendas nacionaes do Rio Branco na dita 
província;—quo com urgência informe cir­
cunstanciadamente o thesouro sobre o estado 
cm que se achfio as referidas fazendas, qual 
o género de cultura em que se empregfio 
os seus escravos, seponvém ou não que sejão 
vendidas ou arrendadas, c o mais que constar 
a tal respeito. 

— A ' mesma, declarando, em resposta ao 
seu afficio n. 32 de 28 de Outubro do anno 
próximo passado, que o tribunal do thesouro 
de ferio á pre tenção do bacharel Caetano Es-
tellita Cavalcanti Pessoa contra o acto da 
mesma thesouraria cobrando-Ihe 5 % sobre 
a gratificação do cargo de chefe de policia da 
dita província; porquanto, é regra que ainda 
não soffreu alteração que funcionário que 
exerce por nomeação interina emprego ou 
cargo que de que tem pago o imposto de 5 "/•» 
nfio é obrigado a ropetil-o quando continua 
a exercer o mesmo cargo ou emprego em 
virtude de nomeação definitiva. É tendo o 
referido bacharel Estollita oceupado por mais 
de um anno por nomeação da respectiva pre­
sidência o logar de chefe de policia, e pa­
go o imposto de 5 da gratificação que 
percebeu correspondente a um anno, nfio 
está sujeito a novo pagamento pelo facto de 
ter continuado a exercer aquelle logar em 
virtude de nomeação; do governo imperial. 
O argumento qae a dita thesouraria deduzío 
da decisão do thesouro n. 105 de 2 de Março 
do 1860 não procedo; porquanto, nfio pretende 
o dito bacharel quo lhe seja levado em conta o 
imposto pago em outrp província pelo exer­
cício interino do logar, ou pelo de juiz de 
do direito sobre que versa a citada decisão, 
mas unicamente o que pagou na própria pro­
víncia onde sem interrupção tem exercido o 
cargo referido. Nem pode ter applicação ao 
caso de qae se trata a circular do ministério 
da fazenda n. 23 do 86 de Maio de 1863, 
porque, declarando esta sujeitos ao pagamento 
do imposto os chefes do policia todas as vezes 
que forem nomeados ou removidos polo go ­
verno imperial de umas para outras provín­
cias, segundo o que se acha determinado a 
respeito dos presidentes de província, não 
obriga a repetir ou duplicar o pagamento 
áquelle que já estiver no exercício interino do 
logar, pois seria isso contrario ao disposto na 
advertência 2.* da tabeliã de 30 de Novembro 
do 1841, que manda pagar o mesmo imposto 
somente durante o primeiro anno do venci­
mento. 

— A ' do Maranhão, communicando, cm 
resposta ao seu officio n. 115 de 21 de Novem­
bro ultimo, sobre a coniteucçfio de uma barca 
de vigia á vela para cruzar fora da barra da 
dita província:—que fica autorisada a despesa 
dessa conslrucção, tendo-se nesta data of i ­
ciado ao ministério da marinha para que, 
como propõe no sen dito officio, seja a barca de 
vigia construída no arsenal de marinha do 
Pará, devendo as despezas ser escripioradas 
com distíneção das quo correm por aquelle 
ministério, a fim de que seja elle indemnísado 
polo da fazenda da sua importância e pela 
verba—Estações de arrecadação.—Oflfcíou-se 
ao ministério da marinha. 

— A* presidência do Rio de Janeiro, de­
terminando que, para se poder resolver sobre 
o requerimento que se lhe remette de José 
Lopes de Costa e Souza, pedindo por afo­
ramento terrenos de marinhas á margem 
direita do rio Parahyba, no logar denomi­
nado Convento á extrema direita da cidade 
de S. João da Barra, com 112 braças de 
frente c 16 de fundo, cujo requerimento 
foi devolvido peia dita presidência em 3 de 
Novembro de 1862, acompanhado da infor­
mação por cópia prestada pela respectiva 
camará municipal: haja de mandar proceder 
á medição, demarcação e avaliação nfio só 
dos terrenos pedidos pelo supplicante, como 
dos solicitados pela dita camará, na forma 
do aviso de 3 de Agosto de 1854; reeommen-
dando que sejão convocado, os visinhos con­
finantes dos terrenos podidos, assim como a 
camará, a fim de que assistindo a medição e 
mais actos acerca dos terrenos, possfio ade­
gar seus direitos o assim evitar-se quaesquer 
duvidas para o futuro. 

Faltarão com causa participada os Sis . 
Ferraz, barão de Antonina, barão de Ma-

• roim, bário Quaraim, barão de S. Lorenço, 
Candido Borges, Euzebio, Souza Queiroz, 
Vianna, Fernandes Torres, Teixeira de Souza, 
visconde Jequitinhonha, visconde de Maran-
guape, e visconde de Sepucahy; e sem parti­
cipação os Srs. barão de Cotigipe, Frederico, 
Fonseca, e visconde do Suassuna. 

Foi lida e approvada a acto da sessão ante­
cedente. 

O Sn. 1 
Kuintc: 

SECRETARIO deu conta do 

— A ' mesma, determinando que, nfio 
sendo completas as Informações prestadas 
pelo juiz de orphãos do município de Cabo 
Frio, e director geral dos índios da provín­
cia, transmiti idas no officio da presidência, 
de 26 de Novembro ultimo, não só sobre a 
pretenção da camará municipal de Cabo Frio, 
como também sobre o destino a dar ás terras 
das aldeãs do S. Pedro daquelle município, 
e do do S. Lourenco: — haja de informar, 
ouvindo o director geral dos indios, se, além 
das aldeãs acima mencionadas, não existem 
outras na província, a respeito das quaes se 
deva também proceder. 

ASSEMBLE4 GERAL LEGISLATIVA. 
S e n a d o . 

EM 12 DE FBTIBBJHO DE 1864. 

Presidência do Sr. visconde de Abaeté. 

A's I I horas da manhã, achando-so pre­
sentes os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, 
Mendes dos Santos, Ferreira Ponna, Souza 
e Mello, barão de Muritiba, Dantas, Otloni, 
D. Manoel, marquei de Itanhaem, Paula Pes­
soa , Cunha Vasconcelios, Pompeu, Diniz, 
Dias de Carvalho, barão do Pirapama, Jobim, 
Souza Ramos, marquez do Caxias, visconde 
de 1 laborahy, Firmino, Almeida Albuquer­
que, Dias Vieira, Candido Baptista, marquez 
de Abrantes, Sinimbu, Pimenta Bueno, vis­
conde do Boa-Vista, Silveira da Motta, Para­
nhos, Araujo Ribeiro, e Souza Franco, o Sr. 
presidente a brio a sessão. 

Comparecerão logo depois os Srs. marquez 
de Olinda, visconde do Druguay, Vieira da 
Silva, Nabnco/e Carneiro de Campos. 

EXPEDIENTE: 

Um officio do ministério do império, de 
11 do mez corrente, acompanhando as actas 
das eleições primarias e secundarias, quo 
ultimamente tiverão logar na província da 
Bahia, para o senador que tem de preencher 
a vaga deixada pelo conselheiro Manoel dos 
Santos Martins Vallasques, a lista tríplice, 
e a acta da apuração geral, e outrosim de­
clarando haver o governo por aviso de 8 do 
corrente exigido do presidente da dita pro­
víncia a remessa das actas dos collegios e 
parochías constantes de uma relação inclusa. 
—Remettido á commlssfio de constituição 
com urgência. 

Um officio do presidente da província das 
Alagoas, de 5 do corrente acompanhando 
dous exemplares do relatório que apresentou 
a assembléa legislativa da província, no acto 
da installação em Outubro do anno passado. 
— A ' commissSo de assembiéas provínciaes. 

Outro do presidente da província do Ceará, 
de 29 de Janeiro do corrente anno, acom­
panhando um exemplar do relatório lido na 
occasião da abertura da assomblça legislativa 
da provinda no anno próximo passado.—O 
mesmo destino. 

Outro do .presidente da provinda do Ser­
gipe, de 20 de Janeiro ultimo, acompanhando 
quatro exemplares do relatório apresentado 
pelo 2.* vice-presidente ao entregar a admi­
nistração.—A archivar. 

ORDEM DO D I A . 

Resposta â falia do throno. 

Continuou a 2 • discussão do projecto de 
resposta á falia dó throno, que fieira adiada 
na sessão antecedente. 

Ficou ainda adiada pela hora. 
O Sn. PRESIDENTE deu a seguinte ordem do I 

dia : 

l . a parto, até a 
voto de graças. 

2.* parte, da 1 hora em diante, discussão 
dos seguintes requerimentos: 

1.° do Sr. senador Silveira da Motta, offere-
cldo na sessão de 25 de Janeiro para o qual 
se venceu urgência, pedindo ao governo pelo 
ministério da justiça, por copia, os documen­
tos, Informações e esclarecimentos qae teve 
em vista o governo para expedir os decretos 
de 30 de Dezembro, em virtude dos quaes 
forfio aposentados alguns membros do su­
premo tribunal de justiça o de desembarga­
dores, com um additamento do Sr. Sinimbu, 
oíTerecido na sessão de 27 do referido mez. 

2.° do Sr. harto de Muritiba, oíTerecido na 
sessão de 5 do corrente, para o quo se veneno 
urgência, pedindo ao governo copia dos actos 
pelos quaes se declarou tumultuado e illegal 
pelo tribunal supremo de justiça que decidio 
que continuassem nas suas ftmcçõès os con­
selheiros qae inconstitucionalmente forfio 
aposentados 

S." do mesmo senador, oíTerecido na sessão 
de 19 de Janeiro, pedindo ao governo pelo 
ministério da justiça copla do decreto de 30 
do Dezembro prozlmo passado quo aposentou 
alguns ministros do supremo tribunal de Jus­
tiça e desembargadores da relação da Bahia. 

Levantou se a sessão ás 3 horas e 10 minu­
tos da tarde. — Visconde de Abaeté, presidente. 
—José da Silva Mafra, I . * secretario.—Her­
culano Ferreira Penna, 2.* secretario. 

1 hora, 2 . ' discussão do 

C a m a r a d a s S r i . D e p u t a d o * . 

SESSÃO EM 15 D I FEVEREIRO DE 1864. 

Presidência do Sr. Francisco José Furtado. 

A s 11 1/2 horas, presentes os Srs. Fur­
tado, Franco de Almeida, Pedro Luiz, Limpo 
de Abreu, José Angelo, Alvim, Santos L o ­
pes, Sá Albuquerque, Mello Franco. Brus-
que, Valdetaro, Carlos Ribeiro. Paula e 
Souza, AlTonso Celso, Lopes Netto, Saldanha 
Marinho, Horta de Araujo, Tavares Bastos, 
Martlm Francisco, Souza Bandeira, Chagas 
Lobato, Bretas, Carrão, Leitão da Cunha, C . 
Madureira, Barros Pimentel, Bittencourt Sam­
paio, Souza Carvalho, Fonseca Vianna, Mo­
reira Brandão, Aragão e Mello, Eduardo de 
Andrada, Abelardo de Brito, Nebias, Ribeiro 
da Luz, Jacobina, Figueiredo, Rodrigues 
Júnior, Raiol, Luiz Filippe, Ambrósio Ma­
chado, Fabio, Costa Pinto, Libcrato, Fer­
nandes Moreira, Bezerra Cavalcanti, Duarte 
Brandão, Salustiano Souto, Fleury, Theodoro, 
Burlamaque, Pinheiro Machado, José Caeta­
no, Octaviano e Silvino Cavalcanti, abro-se a 
sessão. 

Lida a acta da antecedente, é approvada. 
O S E . 1.° SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE. 

Officio do ministério do império, acompa­
nhando o officio do vice-presidente da pro­
víncia Bahia de 21 do Janeiro ultimo, romet-
tendo as actas das eleições a que se procedeu 
no anno próximo passado para eleição de 
deputados geroes pelo 2," districto eleitoral 

l a "l,?1

ma,nEIovinci

4

a: ̂ SS! f?jS***? I menta o seguinte projecto: 
Telegraphos eléctricos. 

' o 4." districto eleitoral da província do Minas 
Geraes. —Inteirada. 

Idem, idem, acompanhando o officio de 21 
do Janeiro ultimo da presidência da provín­
cia do Paraná, remettendo os documentos 
relativos á eleição primaria da villa de Mor­
retes, Informando a respeito dos trabalhos 
de qualificação da mesma parochia.—A' com-
missão de poderes. 

Idem, do ministério da fazenda, rrmeften­
do as duas demonstrações das despezas feitas 
om Londres e pelo thesouro nacional com 
ajudas de custo e gratificações extraordiná­
rias aos membros do corpo diplomático desde 
o 1.° do Julho de 1858 até esta data A ' 
quem fez a requisição. 

Idem, do ministério dos negócios da guerra, 
pedindo dia e hora para apresentar uma pro­
posta solicitando augmento de credito para 
algumas verbas do orçamento das despezas 
do referido ministério.—Marcou-se o dia 16 
á 1 hora da tarde. 

Requerimento de Benedicto Vellosodo Oli­
veira o Silva, pedindo que lhe sejão reconhe­
cidos validos os exames preparatórios em quo 
já foi approvado, e ser admittido, como ou­
vinte, a frequência do 1.* anno da faculdade 
do medicina da corte, e a acto e matricula 
do mesmo anno, logo, que por habilitado no 
exame de álgebra, único preparatório que 
lhe falta.—A* commissão do instrucção pu­
blica. 

E* lido o parecer da commissão de instruc-
ção publica no qual é indeferida a preten­
ção de Roberto Cesar de Araujo Lima, em 
que pede que lhe sejão reconhecidos validos 
os exames preparatórios em quo já foi apro­
vado, para matrlcular-se no curso medico. 

E' approvado. 
O S R . 1.* SECRETARIO 16 o seguiuto pa­

recer: 
• A commissão de constituição e poderes, 

a quem foi presente o diploma do Sr. An­
tonio Joaquim Cesar, deputado pelo 6.* dis­
tricto eleitoral da provinda do Minas Ge­
raes, achando-o conforme com as actas da 
eleição da mesma provinda, 6 de parecer 
que se lhe de assento. 

« Sala das commissOes, 15 de Fevereiro 
de 18GI-—Antonio Vicente do Nascimento 
Feitosa.— Joaquim Saldanha Marinho. » 

Achando-so na ante sala o mesmo Sr. de­
putado Cezar, a convite do Sr. presidente 
é admittido com as formalidades do estyllo, 
presta juramento e toma assento. 

O S R . PINHEIRO M ACHA no apresentou o 

fundamentou o seguinte requerimento: 
« Requeiro quo se peça ao governo, palas 

repartições competentes o com urgência: 
« 1 . * Cópia dos trabalhos das commissOes 

portuguezas e hespanholas demarcadoras dn 
limites em execução aos traetados celobrados 
pelas duas cordas a 13 de Janoiro de 1850 
o 1 1 do Outubro de 1777, somente nas partes 
relativas ás fronteiras hoje do império com 
a confederação argentina o republica do Pa-
raguay. 

« 2.* Copia dos actos ou notas diploma* 
liças do governo Paragoayo, propondo ao do 
império permuta do território das missões 
dentre o Uruguay e Paraná, ao norte de 
Aguapehy, polo território que nos disputa, 
aquelle republica, na fronteira de Mato-
Grosso, e bem assim, das respostas dadas 
pelo governo brasileiro a respeito. 

« 3.* Copias do toda a correspondência 
diplomática havida entre o governo imperial 
e o da confederação argentina, desde que 
este se negou a trocar ai ratificações dos 
traetados de limites o extradição celebrados 
no Paraná em 1847, unicamente no quo fór 
concernente aos mesmos tratados. 

a.* Finalmente, cópia do relatório e de 
todos os trabalhos executados pela commissão 
exploradora do Alto Uruguay, na província 
do Rio Grande do Sal, que forfio concluídos 
o anno próximo findo, Inclusivo as instrucções 
que expedia o governo imperial â mesma 
commissão, nfio só quando a creoo, como 
posteriormente alterando de qualquer medo 
aquellas. 

• Paço da camará dos Srs. deputados, 15 
de Fevereiro de 1864. — A. G. Pinheiro 
Machado. » 

E' igualmente lida a petição do Felippo 
Nery de Oliveira, e de alguns negociantes, 
para que esta augusta camará lhes conceda 
privilegio para organisar ama companhia que 
faça a pescaria a navegação, na ilha da Trin­
dade e outras adjacentes, em um ou mais 
navios do vela; apresentada pelo Sr. Horta. 
—A* commlssfio de industria, commercio o 
artes. 

O S R . S A L D A N H A M A R I N H O apresenta o 

justifica o seguinte: 
• A assembléa geral resolve: 
« Ar t . 1." As multas do qae t ratão os a ris. 

422,423,427, 433. § § 2.°, 3.» e4.° do regu-
I lamento das alfandegas, de 19 de Setembro de 
| 1860, e quaesquer outras por difierençes 
I encontradas nas conferencias dos manifestos, 
I assim de navios estrangeiros, como do nacio-
I nãos, pertencerão integralmente á fazenda 

publica. 

« Art . 2.° As que se verificarem na confe­
rencia dos despachos provenientes de dlfle-
renças de quantidade, qualidade, peso, me­
dida, e t c , pertencerão igualmente á fazenda 
nacional. 

« Art . 3.» Ficão revogadas as disposições 
em contrario. 

« S . R.—Paço da camará dos Srs. depu­
tados, 1 5 de Fevereiro de 1864.—Joaquim 
Saldanha Marinho. » 

E' julgado objecto de deliberação, e « a i a 
imprimir para entrar na ordem dos trabalhos. 

O S R . T A V A R E S B \ S T O S apresenta e funda-

que vem junta.— A* commissão de poderes. 
Idem, idem, participando ter ficado Sua 

Magostade o Imperador inteirado de haverem 
rido approvadas as eleições primarias e se­
cundarias feitas nas parochías que compõem 

« A assembléa geral decreta: 
« A r t . 1.* Será garantido um juro limitado 

com privilegio exclusivo, aos capitães da em-

file:///incias


presa qae estabelecer no império- uesiJfoha 
du comniunteaffio por meio da te|cgr(iplr,a ' 
eléctrica, o peto seguinte modo: 

« S A linha lelcgraphica dividir-sc -ha em 
doai sseoloa; a primeiro do Rio dc Janeiro « o 

fie 8. Roque ; a segunda do Rio de Janeiro t o 
ponto «iiaif conveniente das fronteiras do 
Brasil citiii a republica dn Uruguay, passando 
petos p.ir(os mais frequentado» da corto c com 
escalas )MS1B» cidades ifcf IWtoAiegeee ívPetlío 
do Rio Grand'o da Sul. , 

• A r i . 2." O governo celebrará contracto comm.retó dt 

\ flfMptfar perf i.! 

das prono*U* quo RÃE*J 
feito ao IUo de Jane» 
Paris a em Londres. 

« g | . « O privilegio n 
Mito da qdarenta nu nus 

« $ 2." A garantia d 
bem m.iliii"doqu<ea segt 
os quinze primeiros a. 
clusivo, de 6 */. nos quín 
ata átaame dos der nmu 

n -York. em 

nceâido por 

># aSo será lant-
de 7 » / . durante 
lo prixiiçgio ex- 111 

«t V 3.* Conslgnar-se-ha. no contracto o 
principio da amorlburlo gradual dos capi­
tães da em preta, assim co.no da reversão da 
linha ao domínio publico depois de estiado 
o prazo do prlvl legío. 

« % k* O governo brasileiro prestará pro­
tecção a empreza, e poderá cone der entrada 
livre de direitos aos mate risca, instrumento» e 
iiiachinai de que dia carecer. 

% li.* IC -! J i compeli .açãu, Ql despacho* do 
eov<;rm> serão transmiti ido» gratuitamente 
dootro do nomero que fôr convencionado, e 
com a mais r 
fracção d«:»ta 
governo para 
garanti* e ma 

% 6.* A g » 
aníeS de eourí 
linha*, a MMO 
eoai regularidade. 

& 7." O* trabalhos decxeeuísSo da linho 
hto deeoaieçar logo depois de aar ella éxplo-

idlnoè n, orçamente dêt obra» 

serva, sondo que a ih 
•JauMila habilitará < 
r iin mediatamente a 
tudmâ indicados. 
Iiros o 5o será pn>s|,:(da 
rabttihos de ambas I * 

que ella comece a funecionar 

I Faiada c appromada-aeota da ankrcxlente. 

EXPEDIENTE. 

Relatório doExtn. Sr. ministro e secretario 
de c-iado dos negócios estrangeiros remettido 
para o archivo.—Mandou-se aceu.-ar o rerc-
nfmento. 

Officio do presidente do tribunal do com­
mercio da província da í t a la de 26 do mez J 
Aedo enviando copia do relataria do anno 1 
(indo que remctlea ao governo imperial, —- | 

Cfcusaco recebimento., „ 
ii de secreta no do tribunal do I 
i Maranhão de l!) c 29 do m n | 
•emelleodn o relação dos com- I 
ntrioulados naquelle tribunal 
is metes de Julho a 31 de De­
ito passado, e no 2 • arçusandn 
> da relação dos cntnmerciantcs I 
ue«le tribunal no mez de De- i 
in findo.—»Mandou-se archivar. 
iinal das rotações da junta dos 
ta praça do t .* a O deste me*.— 
chivnr. 

Foi deferido o requerimento de Alonso José I 
Barreto, pedindo ser admittido á matricula 
do eommercfanlrf. 

Mandou-sc cumprira requisição ffveal nos 
requerimentos de José Martins Teixeira e 
outro, pedindo o registro de uma esciiptura 
de sociedade com mandi(aria, que apresentou 
de Antonio José da Silva (íuimarães, em que 
lhe igual pedido e na representação da secre­
taria sobre o registro da escriptura social de 
Neves £ Santas. 

Foi ao indeferidos os requerimentos de Mi­
randa Irui.lo n Yillcla e de Aureliano du A l ­
meida Rodrigues Isaac, pedindo o* primeiros 
servir-se dos livros da rasa de Jose Pedro 
Guimarães, c o segando dos livros da casa de 
Machado dr Silva Torres. 

No processo aceusutarin contra o armador 
da sumaca Conceição Liberal.— Mandou-se 
ofllciar ao juiz do commercio do Campos, 
pedindo a certldla de óbito do dito armador. 

Mandou-se archivar o conhecimento do 
theeoura nacional de haver o thetaureíro dos 
emolumentos desta tribunal ahl recolhido a 
quantia de 3 3 l t t » 4 f saldo dos emolumentos 1 

tonio Barbosa de Cu iro 4 Comp., c de Costa 
dz Vianna. 

Secretaria do tribunal do commercio da 
capital do Império, em 15 de Fevereiro 
de 1804.—O secretario, Joaquim Antonio 
Fernandes Pinheiro. 

como. forão, em nada podia influir o, valor que 
lhe foi dado anteriormente, a só a maior ou 
menor concorrência dos licitantes o que po­
deria actuar Sobro o resultado da sua venda, 
o esse valor que lho foi dado não podia ser 
outro senão o da tarifa vigente, como é de lei, 
visto como, não havendo um só artigo dos 
epprehondidos que não estivasse aJli com-

negociante sus I entanto o parco da 15:0009, 
daudo-sc por casa forma, empato nus duas 
avaliações. 

O inspector, segundo o disposto no re­
gulamento, designou um quinto arbitro, a 
aprazímento da parte que decidio a questão 
pelo laudo dos peritos do commercio. 

O escripturario Galvão, por occasião da 

A n n e x o f t n o r c S n C o H a <?<» m i n S s -
f e r i s » d a fa*es i« l t t . 

(CanUniisçla do n. 3 t . ) . 

ttELATOTIO DA COMMISSÃO liK t\ '0l 'l"8lTO PA 

ALFA N)>KG.% DO RIO ORA.Vttit IM» SI ' I . . 

TRRCSll lA PARTK. 

Jsè* fados que a imprensa h m dananieiodn. 

A commissão procedeu n um min ocioso 
inquérito sobre os factos arguidos pcl.i im-
prensa, e que forãu rccapitiilailos nas ins-
trucções qne re,ce.bíu do governo imperial. 
Tendo ouvido a cada um dos empregados da 
alfandega e das mesas de rendas a respeito 
desses factos. 

prelíemlido, não podiâó os peritas nomeados f nomeação dosai bilros, requereu aoínspectoi 
tttto, de preferencia, fosso nomeada paru 
deeUlir a questão a mes tia uca da capitania 

ultrapassar esses licnifes. 

Nos trabalhos preliminares o nos de-
flniiívm serãoailiuiltidos como fljcees e como 
pratiObtdes os engenheiros nacionaes, que o 
governo designar, 

• } ' . » . • < ) governo approvará as tabeliãs dos 
preços dos despachos teleuraphicos. 

j 1(1. Fies atltarifado o governo para 
coiíiieder gratuita mente oifofaniento da H T -
rnnos de atiednhis oat outros quaesqwr, po­
dendo desapropriar os particulares de que 
pferisar o aerviçn da empresa, sendo por 
'•-la iudemnisadus os proprietários. 

a> 11. Fica entendido que a hasta publica 
rotvainmandada no princípio de-.in artigo tem 
por Hm íacltitm' ao governo o melo do obter, 
» i fòr BMMivali cundiçòcs menos onerosa» ao 
estado,do que as indicadas nos % \ precedcit-
tei, aa qunca cnnatlluein o seu extrnàio limite. 

Art . 3.* O governo mandará proceder a 
esto3o* prévios a çjydoieçoc* desde o Cibo 
de S. Roque até a Ilha de Fernando de X » -
roulia e desta ao Penedo da S. Pedro, que 
alfYlo de IMM para os trabalhos do assunta-
mento do uma linha lelcgraphica oceânica. 

£ 1." IftUStui estudos o explorações fa:-
«e-tiio do Pará i* Antilhas-

§ 2.* l.ui rotatório, resumindo tara es­
tudos o apreciando ns fèsultadoi das explo­
rações será publicado pelo Diário Offn-ial e 
distribuído na Rufopa o nos I>tados íjiídos. 

Alt* 4«* O guverito imperial solicitará o 
concurso dos governos da França, Hespaniia 
e Portugal, para os estudos a bum do prolon­
gamento das Jinhas tclegrapbiraf da Penín­
sula Ibérica de um ponto da respectiva costa 
oecídeotal 08 loeridtodal para o uiflmo porto 
que nas Ilhas porluguezas serva da estação 
ao* pequei** das linhas traasaUaoticaf de 
navegação a vapor. 

A r i . 5." O goteroo informará d assembléa 
geral dos meios necessários, assim como 
daqaaeiio» com que o Braail posai couoorrqr, 
para verificar sc o prolongamento d u linhas 
telcgraphicas de que trota o art. 4.* 

£ Outro sim, o governo prestará ignaea 
informações acerca do prolongamento da li­
nha lelcgraphica decretada por estalai, desde 
o Pará até o ponto mais conveniente do mar 
das Antilhas; podendo o mesmo governo 
desde já contractar ease prolongamento com . 
ns mesmas clausulas a condições do art. 2.°, 
ao renovor-R' e vier a fuaccionar a linha lelc­
graphica transatlântica directa entre os Ra­
lados Unidos e a (j rã - Bretanha. 

« Art. d.* A despesa, quo exigir a exe­
cução da presente lei, será orçada e proposta 
ii assembléa geral na sua próxima sessão; e, 
aa exceder dos cálculos da receita prevista, 
contrahír-se-hn, parasatisfuzel-a, o emprésti­
mo que fõr necessário. • 

l i ' jutgado objecto de deliberação e vai a 
imprimir para entrar na ordem doa trabalhos. 

av também lido a approvado o seguinte re­
querimento: 

« Requeiro que te julgue urgente, e seja 
discutido com preferencia, o parecer da com-
mícsao tispecial Aceres da aposentadoria dos 
magistrados. 

Ihatrnndo eaa disenssão o lakWido parecer, 
tem a palavra o Sr. Silveira Lobo, queoceupa 
a IrtlMinaaJê o Am da sessão. 

( > M PanaipfWTr levanta a sessão adiada 
pela hora, edá para ordem do dia de «m mbã: 

A mesma da de fcoje, e se houver tempo as 
jmau-nas i i .designada?, c mais os pareceres 
da commissão de pensões e ordenados deste 
anno e aob u 3 e 21 approvando as pensões 
aamoadidasáa irmãs do finado capitão Jenenle 
iteutojotié de Carvalho « i viuva do falecido 
conselheiro Luiz Antonio de Sampaio Vianna, 

DMHfltNIttS urntiAiíS. 
' JTr lbuna l d o U o n s n i o r c l o , 

acra D A Í E S S Ã O AnMisisTR.vrjvA K M 11 D E 

J F E V E R E I R O DE titêk. 

Presidência do Sa, cmulheira Coito. 

Aos I I de Fevereiro de 1864-, na sala das 
aessfies do tribunal do commercio da corte, 
presente o Sr. conselheiro l e i o Lopes da 
Silva Coito, vice-presidente do mesmo tribu­
nal, com o secretario abaixo assjgnado e os 
Srs. desembargador fiscal e deputados Leal 
Gonçalves e Bueno, faltando com causa os 
Srs. "Telles e Ottoni, o Sr. presidente deda-
fiOfi aberta a sessão. 

Por não haver mel» atrelar o Sr. vice-pre­
sidente levantou e seasao, e para constar ao 
lavrou a presente acta. — Coito. — Joogutm 
Antonio Fernandes Pinheiro. 

ACTA O \ CÓXrERHNC.IA H E I I DR FBVE0.EIR 

Dg 18G4, 

Presidência do Sr» conselheiro Coito, 

Aoa 11 de Fevereiro de |8fii na sala das 
sessões do tribunal do rofnjwrch» da capiíaJ 
do império, piesenie o Sr. conselheiro lo to 
Lopes da Silva Coito, vieo-presidente do 
mesmo tribunul, com nsSrs. d^scmhargadnres 
adjuntos Meneses, Baptist» Lisbua «depu­
tados Pinheirn (i«n«;alves Ijcal e Bueno, f i l ­
iando com participação os gia. desembarga­
dores conselheiro V aldotaroe Rod r iguea Silva, 
o deputados Telles e Ottoni, o Sr, víco-pro-
sldonte declarou aberta a tesalo judiciaria. 

Foi lida e. approvada a acta da anteca» 
deulo 

Passados as appeRaçoe* e entregues aa dis­
tribuídas procedeu-se nos seguintes julga­
mentos : 

ApptHoçttes. 

N» 1.334. — Appellanlcs, Carmo di Pínlo; 
appclladu. Primo José Bernardes. — Juizes 
ocatos, os Sr*. Meneies, Baptista Lisboa, Pi­
nheiro c Gonçalves.-T- Dasprezárão-seos em­
bargos. 

N . 1.285 — Appellantp. Bernardino Gomes 
Ferreira *, appehado. Joio Joaquim Ribeiro. 
-—Juízes certos, os Srs. Baptista Lisboa, Me­
neies, Bueno e Pinheiro.—Receberflo-se os 
embargos de fl. St para, reformando o accor-
dln, julgár-sc millo lodo 0 processo. 

X . 1.351. — AppcJJante, o presidente do 
banco Rural e Ilypolhccario ; appellado, An­
tonio de Mello Souza e Meneies.—11 ejjior, o 
Sr. Menezes ; revisor, o Sr. Baptista Lisboa, 
sorteados, os Srs. Bueno c Piuheuo.— Re­
formou -sc a sentença appeRada de fl. 20 para 
aar oondemnado o appellanle na cummissão 
da dous por cento que havia sido marcada 
pelo Juiz da faMencia.— Outra o voto do 
Sr. desembargador Lisboa. 

Por não haver mais nada a tratar, o Sr. 
vice-presidente levantou a sessão, c pira cons 
tar faço esta acta.— Eu João Alfonso Lima 
Nogueira,seerclarío a escrevi.—í7ot7o.—Joio 
Affonso Lima Nogueira. 

escreveu o que elles dfssMflo, 
fazendo assímvir suas resj o>l:is pare mais 
validide dos assumptQSS de que as un^mas 
trulfío. 

A commissão tem a honra de apresentar a 
V. Ex. esse inquérito (documento u.8}, acom­
panhado dos documentos quo o instruem, e 
melhor fiindamunlao as questões nelle aven­
tadas, e de apresentar em separado a sua 
opinião sobro rada um dos mesmos factos, 
segundo o que dednzio do referido Inquérito 
e de outras provas que coillgio. 

1.* FACTO . 

« Aoharem-sc os empregados das alfande­
gas alcançados para com o respectivo thesou-
rrivo por adiantamentos em conta de seus 
vancímenins, » 

Pelo que depu/.erão ós empregados, o por 
outras provas que ;i com missão colheu, parece 
infundada semelhante accusação. O balanço 
dado no entre inesperadamente, apenas a 
commissão encetou na seus trabalhos, provou 
quo nenhuma falta havia, e a remessa por 
quinzenas da importância da renda arreca­
dada, segundo o balanço' da escripturação, 
prova lambem quo não é possível dar-se por 
essa forma desfalque algum na dita renda. 

O thesoureiro da alfandega, o Sr. Manoel 
José de Assis Xuniga, 6 geralmente concei­
tuado, e a commissão par toda a parta só 
ouvio tecer elogios a esse digno fonecionario. 

2.° F A C I O . 

Bernardino « Ter o inspector da alfandeg 
| Joftó Borges, eieedfdp de mas atlribnlções, 

pelo facto do mandar destacar na barra o 2." 
escripturario Hvaristo de Albuquerque (inl vfln, 
não obstante achar-M este doente, cuja parte 
documentada desprozott, suspende.ndo-o por 
quinze dias, nos quaes indevidamente com-
prehendeu o em que o empregado com pare­
ceu, por julgar terminado o prazo de lua 
suspensão. » 

A commissão. ouvindo com atlenção todos 
os em pregados quo depu terão sobro este I 
facto, e examinando o livro do pontoe os 
documentos que lho forão presentes, consi- I 
dera Infundadasemelhnntoacensação. O f.«/<i 
deu se pelo modo seguinte : O escripturario I 
Galvão dizia 

illi 
se da vão grandes abusos, a que u renda pu­
blica soffria com esse eslado de cousas. 

Tendo-se. retirado para a corto com licença, 
o ajudante, do guaida-mói Gervásio Nunca 
Pin-s. e devendo este ser substituído por um 
outro empregado, nomeou o inspector Borges 
o escripturario Galvão para esse serviço. 
Galvão tomou esta nomeação como feit 
castigo, a negando-so a accitai-a deu parle dr 
doente. O inspector Borges, vendo que essa 
parte de doente era acintosa, o tendo encon-

h J S ^ S ^ f r o p a r l . i ç â i í ' * m * I voz, o pagamento desse despacho, o que serviço da barra era uma pepineira, que uiií I —u_^.;^" j . . . . ' . 

. " F A C T O . 

'< O ie em 20 do Julho de 18GI, o inspector 
i insultara com gritos os empregados Gervásio 
| a Galvão, na sala da abertura, em presença 
i do outros empregados o de partes, retirait-
J dose o dito inspector logo depois da repar­

tição. i> 
Ivste. facto den-se pelo modo seguinte:— 

Tendo o ajurlariíe do guarda mor, Gervásio 
.Nunes Pires, luvímládo um deposito antes de 
sua partida para o Riu de Janeiro, apresen-
toit-so depois na repartição um guarda a re­
clamar parle desse mesmo deposito. O quo 
sendo ouvido pelo inspector Borges, este or-

I denára verbalmente ao chefe da 2 ." secção 
que dalli em diante os produclos das oppre-
hensões fossem entregues por parles a cada 
um dos apprehensores para evitar reclama­
ções; 

Ouvindo fato o escripturario Galvão, que 
se achava na mesa do calculo, dalli mesmo 
0 em voz alta disse—que era uma infâmia, 
quo era falsa o accuSaçfio que sc fazia ao aju­
dante Gervásio, c que ellc como seu amigo o 
defendia. 

Srgnlo-ae depois troca de palavras cnlro o 
dito escripturario c o inspector, palavras que 
não forão ouvidas polo tumulto que havia na 
sala, e que obrigarão o referido inspector a 
retirar-se desesperado da repartição. 

Foi o que dcpincrão qoaai todos os empre­
gados, e a commissão llrnllia-se ao que Aca 
exposto. 

3." FACTO. 

« Que no dia 17 de Julho se dera sahida 
de uma caixa n. 324- da marca ••„ con-
tendo tecidos do seda c algodão, vinda de 
Hamburgo na escuna Fanny, que só a 28 
da Agosto foi que sc processou o despacho 
c ao pagarão os respectivos direitos. » 

A este respeito depoz o conferente João 
Roballo Barcellos, o seguinte: — « Que fora 
etle o quo dera sahida a essa caixa, que con­
tinha elásticos do seda c algodão para cal­
çado, ligas e amostras sem valor. Que sendo 
véspera de dia santo, o despachante ípro-
senlou-lhc o despacho devidamente proces­
sado, sendo já no fim do expediente, (3 horas 
da tarde) pedio a elle conferente quo desse 
sahida á caixa em questão que elle se obri­
gava a satisfazer os direitos, quo sommavão 
em 45^508, no primeiro dia lítil, acerescen-
tanfto, que era uma caixa que devia seguir 
naquelle, mesmo dia para Pelotas no vapor 
quo estiva a largar. 

Vendo elle conferente a necessidade real 
desse, pedido, não hesitou em dar a sahida 
Solicitada, altendendo mesmo á pequena im­
portância do despacho. Depois houve esque­
cimento do despachante em satisfazer ao seu 
compromisso, quo elle conferente lembrara 
so mesmo despachante, por mais de uma 

se 
dizou dias depois da sabido da mercadoria. 

| Qwc pago o despacho, o quando o despa­
chante (ratava do dar sahida dclle no livro 
mestre, foi que o escripturario Galvão oppoz-se 
1 essa sahida e no dia seguinte appareceu 
este facto publicado no Diário do Rio Grande. 

« Seguio-se então o Ser responsabilizado 
elle conferente o a final condottinado 

do porto, ao quo nãp annuiq q inspector, 
dizendo que não podia afastar-se das regras 
eslab-lccidas polo regulamento.. 

Todo este negocio foi levado ao conhe­
cimento da thesouraria do fazenda, que ap-
provou o procedimento do inspector. 

A parlo apresentou depois a pubiíca-fór-
mn da escriptura em quo se declarava que 
a venda da referida barca sc havia effectuado 
por 15:0003000, ficando o comprador obri­
gado ao pagamento da síza. Todos estes do­
cumentos cxi.>tein juntos por cópia, sob n. 

I 17 a 25. 
Parece á commissão que o procedimento 

do inspector foi regular, o somente nota que 
a nomeação do 5VJ, arbitro, com quanto re-
cahisse em pessoa de reconhecida probidade* 
devia todavia ler sido feita em opposição á 
por/e, para"rosaIvar-so de qualquer suspeita 
do patrocínio da causa,- facto quo no pensar 
da commissão se não deu, como geralmente 
foi reconhecido, 

7.* FACTO. 

« Quo o guarda - mór Rodrigo José de La-
mare, ó incapaz de exercer o seu logar por 
não saber fatiar o francês e o inglez.» 

A commissão ouvio de pessoas competentes 
quo Q guarda-mór o Sr. Rodrigo José de La-
mare não falia correntemente as línguas 
inglcza c francoza, mas que fas-se compro? 
hender perfeitamente nessas línguas. 

Quanto ao serviço quo lhe é relativo oxor-r 
co-o ellc muito satisfacloriamento, sendo 
digno do elogios peia maneira por quo pro­
cede em tudo quanto Concerne i s suas obri­
gações e pela disciplina que faz observar nos 
guardas c mais empregados que lhe são su­
bordinados. 

a um 
P ° r I soaz de suspensão, pena que cumprio con?-

víeto do que o não merecia. 
« Que, sendo interrogado, não negou o 

0 tribunal do commercio da capital do 
império faz publico que durante a semana 
próxima Anda forão submollidos a registro os 
seguintes contractos sociaes. 

De Antonio Tcrluliano dos Santos, Raphael 
José tia Costa Júnior c João Manoel da Silva, 
em commercio dt coiniuissões e no maia que 
convenha, com o capital de 2.200:000#u00, 
sob a Anna do Tertúlia no aV Comp. 

Oa Francisco Luiz Hailicr, Theodoro Maria 
Hatlier e Joaquim Jo*é Marques Marínltn, 
cm commercio de construir anachina* e ofli-
cina de fundição, com o capitai de. i t(i .0(»09. 
mb a (Irma de Hatlier lrimlo 02 Marinho. 

Dc Francisco Gomes da Síiva, José Thomaz 
da Silva Coelho c Domingos Mr l ins Guima 
fãea. ern commercio dfi diversas géneros, com 
o capital de 7T.000*000, sob a firma de Silva 
Coelho & Comp. 

De Joaquim José de Macede, e José Antonio 
Coelho; ent commercio o*t fazendas, molhados 
e outros artigos.com o cu pitai dc 3t :360ã054, 
aob a firma de José Antonio Coelho & Comp. 

De Manoel Joaquim da Oliveira Júnior e 
José Lu>7- de Sampaio Costa, em commercio 
de drogas, com missões c no mais que con­
venha, com o capitai de 30:0009000, sob a 
firma de Oliveira ay Gosta > 

De José Marques de Carvalho a Henrique 
Pereira Nunes, em commercio de fazenda* 
de armarinho e no mais que convenha, com o 
capital de 18:590^890, aob a firma de W 
Marques de Carvalho ér Comp. 

De Ovídio Cardoso Dantas, Domingo^ Fer­
reira Mendes e Manoel José Pereira, em com­
mercio de fazendas de armarjoho, com o 
capital de 14:000^000, sob a firma de Ovídio 
Cardoso Dantas dt Comp. 

A . Cantais reformou o seu contracto por 
mais dous annos, angmentando o seu capital 
a 100:0009000, 

«J sMwUeOk» desociefodí fu# foi publicado 
a 2 dr Fevereiro correi Ir, sub a firma de An­

dia e mesmo de noite, sendo lambem vista 
por alguns de seus çojlcgas, não acoitou a 
dita parte* 

Tendo Galvão assim faltado durante oito 
dias, o insntr.lor su«pendeu-o por quinze dias, 
ng forma do regulamento, A portaria de sus­
pensão foi lavrada no oitavo dia dc falta, c 
a nota no livro do ponto foi feita no dia sor 
guinle. DjJjí proveio sjpe G;j)vão, jqlgando 
terminado o prazo dc sua suspensão qo decimo 
quinto dia a contar da data da portaria, apre-
sentou-se ua repartição e assignou o ponto, 
mas era exactamente nesse dia que se concluía 
a sua suspensão, e por isso o inspector pão 
admítlio a sua assinatura, mandando a inu-
tilisar. Do livro do ponto consta que a sus­
pensão teve logar dc 25 dc Maio a 8 de Junho 
de 1861. A portaria de suspensão foi datada 
dc 24 de Maio, exactamente quando perfazia 
o oitavo dia de falia. 

Parece que houve precipitação na publi­
cação desta ordem, porém fafiçctindo-m que 
ainda nesse dja Galvão não tinha comparecido 
á repartição,' tendo-se já encerrado o ponto, a 
falta já existia. 

Depois na confecção da folha dos venci­
mentos deixou se de contar ao referido es­
cripturario o dia íO de Junho, dia subsequente 
ao da terminação da suspensão, por ser fe­
riado, de accordo com as ordens do Tbesnnro 
então om vigor, parecendo por isso que a dita 
suspensão fdra de 10 dias om vez de 15, per­
dendo portanto o referido escripturario mais 
45034 de Seus Vencimentos. 

A Regou ainda Galvão achar-se enferma sua 
senhora o não poder por isso seguir para o 
logar que lhe foi .narcado, e sem esperar por 
solução desta sua nova exigência embarcou 
para a barra onde esteve o de onde foi depois 
mudado. 

Os documentos juntos, sob ns. 9 a 15, ser- i n a repa ruça o c 
vem de esclarecer melhor as cifc-iwpsl.incias j Simões Lopo. 

I então contra tile, mas loodo andado de boa 
fé neste negocio, só lhe cumpria dizer a ver­
dade, como o fez. 

« Que a mercadoria foi examinada e pe­
sada a vista dos conferentes seus collegas, 
que a (firmarão em um documento que existo 
junto ao processp ser a mesma que foi clas­
sificada sem a menor contestação. » 

Este depoimeqlo foi confirmado por qnasj 
todos os empregados da repartição, a quem 
a commissão interrogou, e depuzerão no 
mesmo sentido, acerescentando, que o con­
ferente Barcellos procedera pá melhor boa 
fé, que a sua condemnação foi geralmente 
deplorada, que era um empregado pobre, 
sobrecarregado dc familia, e que apenas pos-
sue uma pequena casa onde mora, e esta 
havida em dote de sua primeira mulher. 

A commissão tendo prestado attençao a 
todo esse depoimento, c a outras provas a que 
se soccorreu, nenhuma duvida tem cm acre­
ditar, que o facto deu-se lai qual foi exposto, 
principalmente pejo que depuzerão empre­
gados que lhe merecerão toda a confiança. 

O despacho alludldo c de n. 872 de Agosto 
dc ftíOf, e vai junto por cópia authentlea 
{documento n. 10) para melhor corroborar 
o expendido. 

6. ' FACTO. 

« Que o inspector annuio ao pagamento 
dos éireitof dó' Í 5 " '„, pela compra d;i h j ,rca 
Ariot* (íorrespoiídunio ao valor de 1õ:000s, 
havendo esse navio sido comprado por 30:000a 
como noticiara o jornal Eco 4o Sm.» 

E' a questão mais gravo de todas que forfio 
denunciadas pela imprensa, e por isso cumpre 
á com missão etpol-a detalhadamente para 
sua melhor apreciação. 

Km 16 de Agosto de 1861, apresentou-so 
na repartição o negociante bra 

I que sc derão em todo este episodir 

3.* PACTO. 

« Que o inspector Borgas fez avaliar por 
preços foaixos fazendas apprehendidas pejo 
escriptiiraiio Galvão, com o fim do exercer 

! mbra <*»0* um acto de vingança. •> 
\ ftexundo depuzerão os empregados, as ava-
| laacnm a que se ersWu o primai* toei», lórão 

íeitas prlo valor (.(Tlukil da tarifa ; que ne­
nhum pjvju.izo resultara por isso aos interes­
sados ; que o ex-inspe.ctor Rernai/linn José 

í itur .̂-s nunca se envol»»Va e.m qn<tstõesde>ta 
i ordem ; c li calmem.', que os nbjmtos apjwv-
I inmdido» pato 2." i-scripturanu (ialvão <Táo 
j insiaiiificante*o de piuoa valia,equo,sendo 
1 -levados á praça, obiíverao sempre mais do 
I que ai referidas avaliações. 

tira, sendo aa mercadorias apprehendidas 
I levadas a arrematação em praça publica, 

munido de um bilhete de 
j distribuição,- dizendo querer pagar a Siza 

de uma barra americana denominada Arrote, 
( que havia comprado a James Upton o outros, 

pela quantia de 15:0003090. O inspector 
mandou calcular a imporíanciã dessa síza, 
c o referido negociante pagou 15 % des>c 
valor, isto é 2:230*000. 

1 No dia 17 duas folhas diárias, o Diorio 
do Rio Grande c o Bco do Sul derão no-

| liei a da venda dessa*) irra. di7en<:n quo ella 
j se havia chVctnade pela quanlia de 30:COG$. 

No dia 18 o escripturari»» (ialvão apreseii-
I lou ao inspector uma denuncia por escripto 

desse facto, alteguudo ter havido prejuízo «la 
fazenda publica na importância de 2:290o. 

A' -visto' destas oOBurrenclar o Inspector 
nomeou uma - commissão de peritos para 
avaliarem a dita barca. Os pernos por parle 
da alfandega declararão em sou laudo, que 
o valor da barca era 22:5009000, e os do 

8.° EACTO. 

« Que o inspector insistira em conservar na 
conferencia da porta o conferente Barcellos 
por espaço de seis mezes. » 

O conferente João Roballo Barcellos, no 
seu depoimento declarou, que estivera na 
porta do sahida durante três mezes o alguns 
dias, isto em lodo o tempo quo adminis­
trara a alfandega o Sr. Bernardino José 
Borges. 

Outros empregados depuzerão que era pra­
tica naquella repartição serem conservados 
por espaço de seis mezes os conferentes no­
meados paru aquelle serviço. 

Parece á commissão que nenhuma accu­
sação envolve este facto, somente porque fora 
conservado na porta de sahida o conferente» 
pelo tempo de seis mezes. 

A preceiluação do regulamento que os 
empregados não poderio permanecer por 
mais desse tempo nos trabalhos dos seus to­
gares ou classes, portanto, permitte que du­
rante os referidos seis mezes, possão estar 
no mesmo serviço sem {Ilegalidade ou vio­
lação da lei. 

So o conferente Barcellos merecia a con­
fiança do seu chefe, nenhuma censura pôde 
a este ser infringida, por conserval-o em um 
mesmo serviço dentro do prazo permittido 
se, porém, fosse além desse prazd a sua es­
tadia naquelle serviço, então teria o inspec­
tor infringido a lei, o seria por isso mere­
cedor de censura. 

Não deveria merecer confiança esse con­
ferente em consequência das queixos havidas 
e aceusacões quo se lho faxilo, e por isso 
deveria ser mudado da porta em quo se 
achava? Parece ser cato o ponto essencial 
sobre que assenta a arguição dc quo se (rata, 
e á primeira vista parece bem fundado p 
juízo feito a respeito, porém cumpre attender 
que a esse tempo achaya-so cpm licença na 
rórle o inspector Itorges, o que a censura 
deveria porlanto recahjr sobre outrem; mas 
ainda assim, não estando averiguado que o 
dito conferente permanecesse com effeito os 
referidos âj^ã mezes na porta, não podia pre­
valecer a accusação, mesmo sendo appljcada 
a outro individuo. 

Pelo menos a commissão njq enxergou 
nesso facto uma yiolapão do regulamento, 
nem pelos dados que colheu pôde descobrir 
a importância quo se lbc quiz dar. 

9.° FACTO. 

« Tcr-se dado sabida em Julho do anno 
passado a um volume contando flores, sem 
o pagamento dos devidos direitos. » 

O conferente Barcellos declarou no seu 
depoimento que fora elle que dera sabida 
em Julho de 1861, a uma caixa com flores 
artificíacs, que estava compreiíendida em um 
despacho de muitas outras 'mercadorias. Que, 
sendo instado pelo despachante para dar""sa­
hida c essas flores, que já se achavíío cias' 
si ti ca d as o compiehendidas no referido des­
pacho, cedera a esse pedido, porque vio que 
não era po»stscf rnnipietar.se o despacho 
no rncsmó dia, c que as flores era o para 
servir no baile que deveria da r-se na Upjlo 
desse dia. Que as refeiídes flores pagarão 
os direitos devidos, como se \é do despaclio 
n. 480 de Julho de 1861, o que porlanto 
era infundada semeBiante aceiuaçãq. 

Este depoimento é confirmado polo de ou­
tros i-mprrgaioã, que declararão igualmente 
Ulo ler havido fraude e .somente antecipação 
de sahida peja exigência da parlo c com o 
flui único dc aproveitar a melhor venda do 
artigo. 

<f despacho junto por cópia (documento 
n. 26j jiitlillca e>ta «piuião, e parece á com-»' 
unssíio, á vista destas provas, que nenhum 
abuso se praticou, o somente houve f/acjljo 
dude da parle, do conferente cirj' eeder ao 
pedido do despachante, devendo antes íiçnn-
aefhai o qúe reqin-resse ao ímpecior a sa­
hida das ditas flores para livrár-sc da res­
ponsabilidade desse acto.' 

10 * FACTO. 

« Ter-se dado um (lesaflo dentro da re­
partição'entre di-us empregados e outro entre 
um guaida e o respectivo cor»iti.yidunU*, sem 
que o inspector tivesse força morai para pu­
ni!-os. » 

Este -facto den-se pelo modo seguinte : — 
Em 28 de Setembro de I8f i l , víerão da ponto 
altercando sobre objecto de síçrvíço, o guarda 
inór Rodrigo José de Limarc e o ajudante 


